
LEI MUNICIPAL  Nº 2435   DE 08/08/96  
PROJETO DE LEI Nº  2535   
 
“ ALTERA O ART. 108, E PARÅGRAFOS, DA LEI          
MUNICIPAL Nº 2.086/92 (ESTATUTO DOS SER -          
VIDORES PúBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO           
DE SÄO SEBASTIÄO DO PARAíSO”.      
                 
O Povo de  Säo  Sebastiäo  do  Paraíso,  através  de  seus   representantes 

legais  decreta  e  o  Prefeito  Municipal,  em  seu  nome,   sanciona a seguinte Lei:                                                     
ARTº 1º - O art. 108, e seus parágrafos, da Lei  Municipal   nº 2.086/92 

(ESTATUTO DOS SERVIDORES PúBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICíPIOS DE   SÄO 
SEBASTIÄO DO PARAíSO ) passam a ter seguinte redaçäo:                     

“ART.   108   -   Os   servidores   públicos   municipais,   estatutários ou näo, 
dos órgäos ou entidades da  administraçäo  direta  ou   indireta do Município, inclusive das 
fundaçöes mantidas pelo Poder Público   Municipal, poderäo,  mediante  requerimento,  afastarem-
se  até  3  (três)   meses, para o caso  de  serem  candidatos  ao  cargo  de  Vereador,  e  se   
afastarem até 4 (quatro) meses, no caso de serem candidatos a  Prefeito  e   Vice-Prefeito, no 
período anterior ao pleito eleitoral,  garantido-se-lhes   o direito á percepçäo dos seus vencimentos 
integrais.                         

PARÅGRAFO úNICO - Os servidores näo teräo direito  a  essa   licença para 
o exercício da atividade política, se näo  se  concretizar  a   escolha de seus nomes na respectiva 
convençäo partidária”.                    

ARTº 2º - Os efeitos da presente  Lei  abrangem  o  pleito   eleitoral previsto 
para 03 de outubro de 1996.                                

ARTº 4º - Revogadas as disposiçöes em  contrário,  entrará   esta Lei em vigor 
na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes “Pres. Tancredo Neves”, 08 de Agosto de 1996.                
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